
Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação 

Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco 
 

CRIADO P/ LEI MUNICIPAL N° 13/84 DE 01-12-84, PUB. NO D.O.E. EM 08-12-84  
AUTORIZADOS P/  PORT. MINISTERIAL N° 222 DE 20-03-85, PUB. N0 D.O.U. EM 21-03-85 

RECONHECIDOS P/ PORT. MINISTERIAL N° 50 DE 15-01-91, PUB. NO D.O.U. N° 12, EM 17-01-91 
 
 

 

 

Sede: Alto do Encanto, BR 315 – Bairro: Nova Olinda - Belém do São Francisco – PE 
CEP – 56.440-000 Fone (87) 3876 1248 – www.cesvasf.com.br / secretaria@cesvasf.com.br  

RESULTADO PRELIMINAR 
 

EDITAL Nº12/2020 
 
O Diretor do Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco – CESVASF, Prof. Valmi 
Pires Campos, no uso de suas atribuições, torna público o resultado preliminar do Edital 
nº12/2020 para a seleção de PRECEPTORES que atuarão como bolsistas ou voluntários 
residentes do Programa Institucional Residência Pedagógica – CESVASF 2020, nos termos 
deste Edital, do Edital nº 01/2020/CAPES e da Portaria nº 259/2019 que dispõem sobre a 
concessão de bolsas e o regime de colaboração no Programa Residência Pedagógica, no 
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, e da Portaria nº 38/2018/CAPES, que 
institui o Programa Residência Pedagógica. 
 
 

RESULTADO PRELIMINAR-PROJETO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 
 

NOME CONDIÇÃO DA 
INSCRIÇÃO 

CLASIFICAÇÃO COEFICIENTE DE 
REDIMENTO 
ESCOLAR 

Carla Semone da Silva Novaes Xavier Deferida (conforme ao Edital 
de-abertura nº12/2020) 

1º 7,84 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR-PROJETO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
 
 

NOME CONDIÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Thayrlon de Souza 

Vieira 

INDEFERIDA: 

1-  O candidato  NÃO atendeu aos requisitos “d”,  “f” “g”, “h” e “i” constantes 

no item 9.2 deste Edital. 

2 Ausência da cópia da primeira página do Currículo na Plataforma CAPES de 

Educação Básica; Ausência da cópia da Declaração da Escola ou órgão 
competente que é professor de sala de aula das turmas e do componente do 
subprojeto de sua inscrição; Ausência da cópia do Diploma ou certificado da 
graduação; Ausência da cópia do Histórico da graduação; Declaração de 
disponibilidade para executar as atividades relativas ao desenvolvimento do 
subprojeto (conforme Anexo I); Ficha de inscrição preenchida e assinada 
(conforme Anexo II). Todos OBRIGATÓRIOS ( conforme o item 9 do Edital de 

abertura nº12/2020) 
 
 
 

Belém do São Francisco, 14 de outubro de 2020. 
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